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ATO DA MESA N° 01/2018

/

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE. Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 16, inciso Y alínea C da
Resolução n° 01/2015, que institui o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piedade
concede licença para tratar da saúde ao servidor ANTÔNIO CARLOS BUENO DE
CAMARGO, assessor jurídico, portador do RG n° 33,697.730 SSP/SP e do CPF n®
361.679,328-91, no período de 02 a 16 de janeiro de 2018.

Câmara Municipal de Piedade,
Em 08 de novembro de 2017.
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Presidente
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Registrado â Dut^cado na data supra.
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Secretário Administrativo.
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